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PARTE OFFICIAL:

GOVERNO CENTRAL;

DECRETO N. .ÍIÓS-de 22 de fevereiro de ÍS68.

Regula a concessão dós terrenos de marinha, dós
reservados nas margens dás rios e dos accréècí-
dos natural ou artificialnienk.

»

Visto o art. 51 § 14 da Lei de ÍÍ de Novembro
«íe -1831; 5" da de 12 de Òiiiubro de 1855; 57 §2°
da de Oiuubro de 1851; \ í % V da de 27 de Selem-
bro <le'IS£7, relativos á concessão dè terrenos de
marinha e outros de dorriimo publico, de accresci-
dos natural ou artificialmente, e para aterros oü o-
bras particulares sobre ornar, rios navegáveis e seus
braças;

Reconhecendo quanto ô importante semelhante
concessão, a qual; aíd'm de conferir direitos (íe pro-
prjeda.de aos concessionários, torna os ditos ierr'8-
nos firoductivos 'e iavorece, com augmenlo 'das

povoações, o das rendas publicas;
Allendondo á necessidade de rejrular a fôrma du

mesma concessão no interesse, não só do domínio
•nacional e privado, como nó? da defesa militar, ali-
nhamcnto.e regularidade dos cácse edificações, ser-
yiclão publica, navegação e bom estado dos portos,
rios navegáveis e .eus braços;

Tendo ouvido o parecer das secções feiini.das de
Fazenda Marinha e Guerra du Concelho de E.ta-
do; e

Usando dá faculdade que me confere o árL -1*02

§ 12 da Constituição;
Hei por bem Decretar o seguinte :
Art. Io A concessão directa ou em basta publica

dos terrenos de marinha', '(ros reservados para a
servidão publica nas margens dos rios navegáveis e
des qüe sô fazem navegaVeis.edns accrescirios na-
turalo-Yj artificialmente aos ditos teTrenos, regular-
se-tia pelas disposições do presente Decreto.

§ -Io São terrenos de marinha todos os que ba-
nhados pelas águas do mar ou dos rios navegáveis
Vão até a distancia de 15 bradas craveiras (35 me-
tros) para a parle de terra, contadas desde o pon-
fo a qne chega o preaníar inedío.

liste ponto refere-se ao estado do lugar ho léhíjjo
da execução da lei dé -13 de Novembro de 183-1,
art. 51 § ÍA (Ín.lrücçõ«s de 44 dé NoVembro de
1852 art. -,".)

§ 2o São terrenos reservados para a servidão pU*
blica nas margens dos rios navegáveis e d'e qüe se
iVizem navegáveis, todos os que banhados pelas
águas dos ditos rios; fora do aícattee das marés,
vão »iè a distancia de 7 braças craveiras (15, a 4
metros) para a parle de terra, contadas desde o pon-
to médio das.encíicntes ordinárias ( Lei n. 1507 dé
_!6 de Setembro de -1867, aí;t. 59.)

§ 3o São terrenos accreècidos. os que naturaí ou
artificialmente se tiverem .formado ou formarem além
do ponto determinado nos §§ l°e2° para a |)artè do
mar ou das ôpíias dos rio. (Ros. de Cons. de 81 dè
janeiro de 1852 e Lei n. 1114 de 27 de setembro
de 1860, art. U § T.)

% 4o O limite, que separa 0 domínio marilimo
do domínio fluvial para o effeito de medirem-se e de-
marcafem-se \b ou 7 braças conforme os terrenos
estiverem dentro ou fora do alcance das marés, será
iudicado pelo ponto onde as águas deixarem de ser
salgadas de urn modo sensível, ou não houver de-
pqsiios marinhos, ou qualquer outro facto geológico,
que prove a acção poderosa do mar.

AS.IGNATlJliAS. para a cajpital. poh atSiiso isa-Rs, pòr g me-
ZES.G.-RS. PARA Q Í^TE^IOR E PROVÍNCIAS POR ANNO
14:RS, POR 6 MEZES 7:fíS. PAGAMENTOS AOIANTADOS.

§ 5° Ao Ministro da Fazenda na corte epnivin-
cia dò íiiorle janeiro, ouvido o Ministro da Mari-
nha, e aos Presidentes das Províncias, ouvidas as
Capitanias dos Porlótfi e com aprovação do Miuistru
íla Fazenda. c6mpete|íxaro referido limite, ficando
todavia salvos os direitos de terceiro.

Art. 2o Os requerimentos para concessão de
terrenos «(-crescidos natural ou ártifieialrtieniê ou
para aterros e ipiaesquer obras particulares sobro o
mar, rios navegáveis, e seus braços (Leis de 1-2 de
Outubro de 1S53, art. 3o; n. 1114 de 2/ileSetem-
bro dè ISCtl, art. -íl S 7o. n. 4507 de 26 de áelein-
bro de 1867, art. 59), í-erão dirigidos na corte ao
Minisfrnda Fazenda, e nas Províncias aos Presiden-
tes, por intermédio das câmaras municipaes dos
respectivos diítrictos.

, § Io Os. pretendentes instruirão os seus reque-
rimehtes, além dostilulosé documento., queenlen.
derem a bem dè seu* interesses, com a planta de-
morislrativa cia extensão e confrontação dos terrenos
"U dos aterros ou obras, Irjüo l.neipriarem ter,
especificando à síía íiaturc.n, o b thOrJo e prazo de
levai-asá effeito.

5 T As referidas plantas deverão ser troçadas
na escala de -1:200, os detalhes de -4:100, e os oerfiz... »
e cortes de 1:500, referindo-se ao metro, e bom as-
sim indicar os planos e projectos de obras publicas
geraes, provinciais é hulnicipaes, na localidade.

Art. 5o Às câmaras municipaes, logo que forem
apreseníados ps requerimenios, examinal-os-hão,
especialmcate sob o poníb devisíado'ájinham.ntòe
regularidade dos cabs e edificações, da ser*i(ião e
logradouros.públicos, ou de outros interesses muni-
cipaesi informaudo,circum!-thuciadameniè i tal res-
peito ao Ministro da Fazenda na corte, e aos Pre-
sidente. nas Províncias, c emillindo á sua opinião
sobre a possibilidade e vantagens da concessão.

§ Único. As câmaras inumicipaes terão muito
em attençâo os planos b projectos de obras geraes,
provinciaes e municipaes ou logradouro públicos os-
tabeleciüos ou que seja conveniente estabelecer na
localidade.

Art. 4o O Ministro da Fazenda na corte è Pro-
vincia do Rio de Janeiro, e os Presidentes nas de-
mais Províncias, requisitarão, estes d respectiva ca-
pilania do porto, e aquelle ao Ministro da Marinha a
declaração, de que trata o art. 15 do Regulamento de
49 de Maio de 1846, à bem da navegação e bom es-
lado dos portos e dos estabelecimentos navaes e dos
rius navegáveis c seus braços, ouvindo lambem o
Ministro da Guerra, oü a primeira autoridade míli-
lar nas Províncias no ínteress. da defeza do Im-
perio, quando <Js terrenos eátheiètti situados e òb
aterros e obra. tiverem de fazer-., nasproximída-
des das fortalezas e estabelecimentos militares.

Art. 5o. Ouvidas as autoridades, de que (ratão
os artigos anlècedentesí è informados os requeri-
mentos,, corri audiência a final dos Procuradores
Fiscaes, pelas repartições de Fazenda, á cujo cargo
sé acharerh os próprios nacionaes, o Ministro da.
Fazenda na còrle é Provincia do Rio de Janeiro,
ouvido o tribunal do Thesouro Nacional, e os Pre-
sidentes has demais Províncias, poderão^ segundo a
localidade è as circiímslancias, conceder ou não os
terrenos e aterros, como entenderem conveniente,
observando porém no caso.de resolverem concedei-
os, as regras sobre as preferencias estabelecidas no
art; 46* impondo as condições; que parecei em van-
lajosas para aproveitamento des terrenos, mas dei-
xando sempre salvo o prejuízo de terceiros.

S Uuico. Sendo o terreno pretendido por mais
de um indivíduo, que não tenha á seu favor o direi-
to de preferencia garantido pelo art. 16, ou dado o

caso de perda do mesmo direito na fôrma d.o art. 48,
o domínio iiíii do terreno, será posto.em hasta pu-'blica, nos lermos ,do art. 5 5 § .37 da Lei p. J507 de
Setembro de 1867, perante o tribunal d0 Thesou-
ro Nacional na corte e Provincia do Rio de janeiro
e as Thesüurarins (bfRaienda nas demais Províncias.

Art. 6o Deliberada a - concessão, proceder-se-h ii medição e avaliação dos terrenos acerescidos ou d»-
área, que tiverem deoccüpar os aterros cobras, cor-rendo as depezas por conta dos pretendentes, 

'e 
de-vendo_niienrlcr.se na avaliação, á favor dos rjue aâhouverem feito o.ò eniprehenderfem, às bémíeitorias oaos,aterros e obras, ;quc tenhpo dado oü d.rem

maior valor aos terrenos, afim de sé iüarcar o fôrá
nos lermos da Legislação em vigor.

,Árt. V Goncluida a medição e avaliação, de quetrata o artigo antecedente, a Secretariada Fazenda
eas Secretarias das Thesouraríás, precedendo deli-*
beraçào superior, expedirão os títulos dè concessão,
devendo ser assignados estes pelo Ministro da Fa-
zenda na corte e Província do Itto cie Janeiro, epe-
los Presideníes nas dérriais Províncias.

Art. 8o As plantas, á cjuesè refere o art. 2o, so-
rao árcliivadas nas Repartições do Thesouro e The-
soürarias dé Fazenda á cjue pertencem os negócios
relativos aos próprios nacionaes, íançancío-se nos
livros respectivos a data da concessão e do titulo, o
nome dò concessionário, e os escíareclmenios neces-
sarios para á todo o tempo se verificar â extensão
dos terrenos c suas confrontações, oü a dos aterros»
obras concedidas.

§ Io As alterações propostas nas informações
das Autoridades e Repartições, sendo approv.adas,
e as que' iíverem lugar qiíahdo se resolver definju-
vãmente sobre a concessão, serão indicadas nas plan-tas pelos ÍSogriuileiros da. mesmas repartições.

§ 2o As partes interessadas poderão, indepen-
dente de requerimento, extrahir copia das referidas
plantas, para o que lhes serão franqueadas has re-
partições de Fazenda, sob ã responsabilidade dos
empregados, que tiverem cargo de güardal-as.

Art. 9o As diposiçõtís dos artigos precedentes sai
extensivas aos requerimentos:

4o Para concessão de terrenos propriamente dá'marinha 
(art. 1°§;•!•), que não se acharem oom-

prehendidos no districto do municipio da còrle.
2.° Para concessão de terrenos situados na zona

da servidão publica dos nos r.avegaveis edos*ju&
se fazem navegáveis ( art. 4.° § 2.°).

Art. 10. Osaforamenlosde terrenos de marinha,
comprehendidos rio districto da corte e do mangue
vizinho á cidade Nova (lei de 5 de outubro do
4854, art. 57 g 2.°) ooptinúarão a sor feitos pela
Illm.a câmara municipal da. corte, e submetlidos á
approvação do ministro da fazenda, o qual, á res'-- •
peito dos terrenos da marinha, ouvirá previamen-
te o ministro da guerra, quando se derem as cir-
eumstüuci.os da parte final do art. 4.°, e q da ma-
riniia, para os eíTeitos do art. 43 do regulamento
de 49 de maio de 4846, sendo necessário.

S 4.° As plantas dos terrenos de marinha e
do mangue, exhibidas na conformidade dc art, 2>
§ 4.° e 11, serão arebivadas no thesouro da repar-
tição a cujo cargq estiverem os próprio, nacionaes.

§ 2.° Os titulos do aforamemo, dos referidos
terrenos continuarão a ser expedidos pela Illm.4
câmara municipal.

Art. -14. A primçira transferencia dos terrenos
de marinha, ou nas margens dos rios, ou aceres-
cidos situados na corte e províncias, que se tiver
de effecluar depois ià publicação do presente de-
creio por titulo dependente de licença no senho-
rio directo, será precedida de apresentação dà
planta, de que traía o art. 2.°, por óccasiâb tTa
régueref-se a referida licènea.'

•V»
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§ Único. Effectühndõ-so a transferencia por
titulo testámenlario, ou suecessivo, ou outro, que
não dependa dc licença do senhorio directo, os

terrenos não serão averbados em nome de quem
ou houver adquirido, sem a exhibiçáo (Ia referida

planta,.
Ari. -12. As disposições deste decreto, na parle

relativa aos que., emprchenderem aterros e obras
sobre o -mar, rios navegáveis o seus braços, com-

prehendein os que, lendo concessão legitima para
o.s (iilos aterros é obrns, qiiMrém fttàór uso delia
depois da sua publicação.

§ Único. Nas concessues feitas sem ônus (lo foro,

guardar-se-hão as cláusulas respectivas.
Ari. 45. As companhias ou empresários, singu-

lares ou coílectivos, dõ obras publicas geraes, pro-
vinciacs ou municipaes, de navegação-, ou quaes-
quer outros quo tiverem ohlido concessão de ler-
renps (le mariniia ou nas margens dos rios, ou ac-
crescidos cos aterros, ficam obrigados no prtízn dv
seis mexes, contados da data da publicação deste
decreto, a apresentar à câmara municipal do dis*
triclo, para ser transmillida ao ministro da fazenda
na corte, e nos presidentes de províncias, a planta
dos terrenos de que se acham de posse, com as
precisas declarações da extensão e confrontações na
fôrma do art. 2.°

§ Ünico. A disposição desle artigo é extensiva
ás concessões, que d'ora em diante, se fizerem ás
referidas companhias ou emprezarios, eonlanüo-se
o prazo do seis mezes da data da publicação dos
actos legislativos ou executivos em que se tiverem
concedido ós terrenos e aterros.

Art. 14. As repartições de fezenda, á cujo car-
go estiverem os próprios nacionaes depois de ouvi-
das as autoridades compelcnles, na conformidade
dos arls. A.° e -10.° intimarão pessoalmente, sendo
possível, e por edital de 50 dias os posseiros con-
fibãrités e outros interessados para dentro de um
prazo, que poderá ser prorogado, reclamarem pe-
rante o ministro da fazenda na corto o provincia
do Rio de Janeiro, e os presidentes nas demais
províncias o que entenderem à bem de seus dl-
reitos, sob pena do perda da preferencia garantida
pelo art. -16.

§ 1.° Os posseiros, confinanles e outros inte-
ressados poderão, não obstante a disposição deste
artigo, oppôr-se á concessão, declarando os mo-
tivos e exbibindo os precisos documentos perante
as câmaras municipais e até o fim do prazo mar-
cado perante os presidentes de proviucias e o mi-
nisiro da fazenda.

$ 2.° Fica especialmente recomniendado ás
câmaras municipaes, capitanias dos portos, repar-
tiçào de fazenda e outras autoridades, por ocea-
sião da remessa dos requerimentos á autoridade
superior, informarem ao ministro da fazenda, c
acs presidentes das províncias sobre os Icgiiimos,
de quo tiverem conhecimento fiendenles de deci-
são do poder judicial entre os pretendentes, e os
posseiros, confinantes, ou quaesquer interessados
á respeito da propriedade, servidão ou posse nos
terrenos c suas bemfeilorias, nos alerros e quaes-
quer outras obrar, ou de direito resultantes da
naturesa do local.

Art. 15. São da competência exclusiva da ju-
risdicçáo administrativa as questões .*

l.° Sobre a validade da concessão em relação
• ás formalidades do presente decreto, interpretação

do titulo e cumprimento das condições impostas
pela administração aos concessionários.

2.* Sobre o direito de preferencia á concessão
garantido aos posseiros e oulros confronlanles dos
terrenos (arts. 16J7 e IS)

3." Sobre a avaliação dos terrenos, feita por ar-
bilros, para o pagamento do foro ftnstrucç.õesde 14"de 

novembro de 1S52 art. -10).

§ -I.0 As questões, dc que tratam os ns. -I.0
e 2.° desle arligo serão decididas pelo ministro
da fazenda na corte e províncias do Rio de Janei-
ro, c nas demais províncias pelos presidentes, com
recurso para o conselho de estado (regimento
de 5 de fevereiro da 1842, arts. 45 e 46 e aviso
de -i4 de janeiro de -IS60).

§ 2.° As questões, de que trata o n. 5.°, serão
decididas pelo ministro da fazenda na corte e pro-
vineia doPiio de Janeiro, e pelas lhesourarias nas municipaes, estas na fôrma de suas posturas eaquel-
demais províncias, com recurso parao mesmo mi- Ias na do sen regulamento, não consentirão quaes-

nisiro o deste parao conselho de estado, nos ter-

mos do § anterior.

§ 3-° As deliberações do ministro da fazenda
e dus presidentes nos casos dos.§$1.° c 2.° serão

precedidas de audiência do tribunal do thesouro
nacional na corte e provincia do Rio de Janeiro

o das lhesourarias nus demais províncias.
Ari. 16. Tem preferencia á concessão (los ler-

renos demariiiha e oulros, a que se refere o pre-
s'éril;eÍdè'crelo:

¦I.u Nas suas respectivas testadas e frentes os

que ahi tiverem cslabef(;cimeníos de sua proprieda-
de CHinotrapichcs, armazéns o outros semelhantes,
dependentes de 1'rauco embarque c desembarque.

2.° Nas mesmas circumstancias os posseiros,
na supposição de lhes pertencerem, os terrenos, e
fazerem parto de suas fazendas, -sitieis-, ou outras

propriedades contíguas.
5.° Os que tiverem arrendado oü aforado os

lerrcnos, como pariu de sua propriedade, em con-
curreucia com os arrendatários ou foreiros, aiiui.a

que estes tenham bemfeilorias.
4.° Oi posseiros de terrenos contíguos á terras

devolutüs, havendo bemfeitbrias.

§ Único. Si a forma do litloral do mar ou
margem do rio por sua curvaiüra ou outra cir-
cumstancia não permiitir quo a concessão seja da
extensão correspondente à testada ou frente, po-
derá conceder-se o terreno porporcionalmente aos
confinai) tes, ou reservar-se para uso commum dos
mesmos confinantes ou para logradouro publico,
como fôr mais conveniente-.

Art. -17. A preferencia, de que trata o arligo

precedente, nâo tem lugar a respeito dos terrenos
de marinha, ou nas margens dos rios ou aderes-
cidos, não oecupados ou possuídos, quando estive-
rem contíguos á estrada, rua ou caminho de ser-
vidão publica.

§ tlnico. Em igualdade de circumstancias, se-
rão preferidos os proprietários dos terrenos Ir o ri -
teiros, que pegarem do lado de terra cum a mes-
ma estrada, rua ou caminho publico.

Art. -18. Resolve-se a preferencia pela perda
do direito, findo o prazo do art. -14 sem reclama-
ção, opposiçáo ou protesto perante a autoridade
administrativa competente, salvo havendo litígio
sobre a propriedade,'servidão ou posse.,

Art. 49. As questões sobie propriedade, ser-
vidão e posse, ainda que resultantes da natureza
do local, ou fundadas em concessões anteriores,
são da competência exclusiva dos tribunaes.

§ -l.° O ministro da fazenda na corte e provin-
cia do Rio de Janeiro, e os presidentes nas de-
mais províncias, não obstante qualquer litígio, fa-
rão demarcar compelenlemente o ponto, de onde
se devem contar as 15 praças, que constituem a zo-
na da marinha, ou as 7 braças da servidão pu-
blica nas margens dos rios, mas suspenderão a con-
cessão ou expedição do titulo até decisão final dos
tribunaes.

5 2.° A medição e. demarcação dos lerrenos dc
marinha e outros, de que trata o presente decreto,
é da allribuição exclusiva da autoridade adminis-
traliva. Nenhuma duvida ou opposiçào, que oceor-
rer entre os concessionários, posseiros ou preten-
deiiles, e quaesquer pessoas, que por serem cuníi-
nantesou por qualquer outro motivo queiram obs-
tar, poderá, impedir ou suspendera diligencia da
mediçãoe demarcação, nem mesmo quando se apre-
senle despacho de qualquer autoridade, que não
seja o ministro da fazenda na corte e provincia do
fíió de Janeiro, e dos presidentes nas demais pro-
vindas, ficando salvos os direitos de propriedade
particular, nos termos deste artigo.

§ 3.° As questões a que' se refere este artigo,
poderão ser julgadas pela autoridade judiciaria ainda,
depois da concessão ou expedição do titulo. O mi-
nisiro da fazenda, è os presidentes de províncias, de-
cididoo letigio, resolverão como fôr de justiça sobre
a concessão, declarando-a de nenhum eheilo, quan-
do esta providencia deva ler lugar em visla do julga-
manto dos tribunaes sobre a questão de propriedade»
servidão ou posse.

Art. 20. As capitanias dos portos as camaras

quer construcções, alerros e obras sobro o mar, rios
navegáveis e seus braços, ou sobre os terrenos d»
domínio publico, de que trata o presente decreto,
sem concessão ou contra o modo e condições au-
torisadas nas licenças das camaras municipaes e de-
clarações das capitanias dos portos, fazendo-se logo
effectivas contra os transgressores as penas de multa
e demolição das obras comminadasno mesmo regu-

gula men to e pòájtiroô.
Zacarias (le Góes e Vasconcellos, do meu conse-

lho, senador do Império, presidente do conselho de
ministros, mijusl.ro e secretario de estado dos nego-
cios da fazenda e presidente do tribunal do thesouro
nacional, assim o tenha entendido e faça executar.
Palácio do Rio de Janeiro 22 de fevereiro de mil
oitocentos sessenta e oito, qnadrfigcsimo sétimo da
independência o do império.=Cóm a rubrica de Sua
Magestade o Imperador.--Zacarias de Gõcs e Vas-

co//,ce//o,9.—Publiquc-sc.=l^mcio eo governo do
Ceará, aos 51 demarco de ISGS.—Leão Velloso.—
Conforme. ==José Nunes \de Mello, oííicial-maior.

Copia.—Directoria central.—1:| secção.-—Cir-
cular.—IVm de Janeiro, Minislerio dos negócios da
guerra, em 7 de ma.çOde 1858.—Illm. e Exm. Si*.
—Feias communicações officiaes o publicações da
imprensa deve V. Exe. ter noticia do briliianlr feito
de 49 do mez próximo passado, qiie lã o lisOhgéirag
esperanças promeile de um termo próximo [\ guerra
que sustentamos contra o governo do Paraguay.:~
O Governo imperial, confiando muito tiasçonsequen-
ciasd'aquelle nota\cl successo, julgo, entretanto, de
seu dever prevenir á V. Exe. de qne nâo deve esmo-
recor no zelo empregado na rémesía de quaesquer
contingentes, que vam reforçar as fileiras do nossp
exercito, porquanto, ale, o ultimo momento, convém
preparar todos os elementos para vingar a honro na.
cional ultrajada o deai.ffrontar os nossos brios of-
(tendidos; o que muilo rec mmendo á V. Exc.,espe-
rando quo ainda esta vez desenvolverá Ioda a sua ac-
lividadoe patriotismo, afim de contribuir com os me-
ios áo seu alcance paia a solução da questão, em qnô
nos achamos empenh ados.r—Deus guardeá V. E.vc.

¦~.João Lusloza da Cunha ParMügüá.'=:B'r. pre-
sidsntcda provincia do Ceará."Publique se.--Pa-
lacio do Governo do Ceará, em 51 de março de4868.
—Leão Vellosò .—Conforme.—José Nunes de Mello,
oíHcial-maior.

GOVERNO PROVINCIAL V
Cosa.—2'1 secção.—-Palácio do governo dn Pa-

rahyba, em -19 de março da 4S08.==N. 259'i.—Illm.
e Min. Sr.—-Romctteii.lon V. Exe. os dous inclusos
exemplares do Publicado?- ns. 1646 e 1 Si8;em cujas
ditas primeiras columnas se acha publicado o regu-
lamento, que em data de 12 do corrénle cnnfecein-
nei para as agencias fiscaes estabelecidas aqui e em
outras províncias, rogo á V. Exe. que se sirva do
mandar transcrevel-o no jornal ollicial d'ahi, afim
de que suas disposições cheguem ao conhecimento
de todos os interessados.— Deus guarde á V. Exe.
—Illm. e Exm. Sr. presidente da provincia do Ceará.
Innocencio Scraphicode Assis Carvalho.---Conior-
me.-— José Nunes de Mello, official-maior,

Innocencio Serafico de Assis Carvalho, presidente
da provincia da Parahyba do IN orle, uzando da fa-
cuidado que lhe confere o art. 2 5 § •'*" da carta dé
lei de -12 da agosto de -1854, e em virtude do (lis-

posto nus arls. 25 da lei provincial h. '245 dc 9 de
outubro de -1866 e 2G da de n. 289 de 7 de oulii-
bro do anno passado, determina que se observe c exe-
cute o seguinte :

í&aiacM&o f,u

PAS AGEIVCIAS FISCAES.

Art. -Io. Ficam desde já creadas—agencias fis-
caes==:em cada uma das fregüezias da Parahyba do
INorte, menos nas da capital e Mamanguape.

Art. 2tí. Alem de taes agencias ficam lambem
estabelecidas outras nos logares seguintes: Lueena,
Pitimbó, Jacaraú, Canaíistula, Gurinhem, Caiçara,
Mogeiro de Baixo, Serra do Pontes, Serra Redonda,,
Pocinhos, Fagundes, Boa~Visla,S. Sebastião, Malta

,|« "r

i i
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Virgem, Sant'Annado Congo, Taqüarituba.Caipora,
Santa Fé/S. José de Piancó; Perdição, Conceição,
e conservadas as do Aracaty, JYlacáu, Goianna e
Recife.

Art. 3o. As agencias teerh por fim arrecadar é

garantir dos abusos e defraUdaçóes os direitos que
compelem á provincia sobre os gêneros de sua pro-
ducçâo, que foreni embarcados Ou de qualquer modo
conduzidos para fora d'elíá.

Art. 4o As agencias poderão ser subdivididas
em districtos, si as necessidades e urgências do ser-
viço o acoiiselharohi.

Art. 5o. Esses cargos serão exercidos por üm
em pregado'coin o litiilo db^agéule ílscal~dé nome-

ação do presidente da provincia com informação do

inspector dolhosoiiro provincial,ao qual será elle di-

reélamehte subordinado, recebendo e cumprindo as

suas ordens*
Art. 6°. Os agentes fisrnès de Goianná; Macau

é Aracaty, perceberão -Í0 0/„ (los direitos que arre-
cariareií). é 5 {jty dos generus que corri guia sua forem
ter ao mercado do Recife. O agente d'essá cidade

perceberá 5 ty° do Iodos os gêneros da provincia, que
ali forem (I cs p acha d 05, além das apprehcnsüe.s qüe.
lia forma dos arts. 52. 03 e oí por çj.je forem feitas.

Ari. 7o. A séde da agencia será (Ia escolha
do respetivo fiinccionario. salvo quando o contrario
fôr rjetéííniri/ído pelo presidente da provincia, ouvido

inspector do theáoiíru provincial.
Ari. '6°. Cada um «los agentes lera doiis livros,

dos qhaos um servirá para registrar slia çorrêspnn-
dencia (díic.ial, escripluração, e copia dai; gutás que
passar; e o iHílro paro lançamento dos lermos cie mui-
ias e a[tprçlién.sOés quo fizer.

• 1Ari. °". Us dous liVroSY.de quotratáo arligoan-
Iccedcnle, serão abertos, numerados e rubrirados
pelo inspector dò théSourò provincial, sem o qüe não
merecerão fé cm casos duvidosos.

DA FlSCAÜSAÇÀn.

Art. 10. O agonie fará annuaímente, no mez
dc junho uma matricula de lodosos estalieleeimentos,
onde houverem prensas de enfardar algodão, e fa-
brieas dc assucar.

Ari. 11 Os fardo? mi sacras, que forem propa-
radas em taes prensas e fabricas, deverão sahir nume-
radas e marcadas comas inicíaes do.s donos de ditas

prensas e fabricas, deveudu-se todos os annos reno-
var a numeração.

Ari. 12. Os agentes, devem tomar de tres em
ros mezes, e qtririidojulgarem conveniente, visitar

as prensas o fabricas exigindo ií'essa occasião uma
nula tissigniida pelo respectivo proprielaiio, do nu-
mero nos vòlupiés Ij.ric ale então tiverem sido en-
fardados, enrfi ú declaração de âeufi donos, e logares
du seu desuno.

Art. -Io. áemetierãodb seis èm seis mezes ao
thesouro provincial unia relação de taes volumes e
de seíis donos,orgnnisada cm face das dilas notas, e
Koctiiidõ-o íiMíiiélp n..,para que o tfiesoürn combi-
nando-as éoni áá recebidas dos agentes fiscães nas
outras províncias b com os lançamentos feitos nos
consulados"pr,o\inçiaes possa examinar si foram

pagos nè resp^çlivoè diroitus;

Ari. -H. Ao mesmo thesouro provincial remét-
terão tam bérrí dé tres emires mezes um híappa dò-
monsirativo dò movimento dá' agencia, com declara-
"ção das guias, Vistos, appreliemões, nuiricro dos vo-
lumes; sua procedência,seu destino, nome dos donos
é dos condiictorês.

Art. 15. Toda e rjmdquèV pessoa, qUé desta pro-
vincia fizer embarcar oli dé algum modo conduzir

[tara fora d'clla assucaf, café; algodão, couros e ce-
roaes, é obrigada á escrever por extenso em ambos
os lados dosi meios de cada volume a lè'gè'nda=Pro-
vincia da Paraliyba.cr-

Art. -IO. Os con dueto rés dos referidos gêneros
não poderão léval-ns para fora da provincia sern os
acompanhar de uma. guia passada' pêlo agente da
f.réguezja ou districto, clfonçlê sahiréiri os gérierçs, a
qual deve declarar o nome do d o rio 6 condiíctor, si
em um só não estiverem reunidas estas duas qnalida-
dos, a natureza do gênero, o numero dos volumes,
sua procedência e o logar de seu destino.

Art. 17. Quando os generojs derem lugar á des-

confiançus, poderá o agente inspeccional-os, ainda
que tenha já fornecido a guia.

Art. 18. Ós agentes das outras freguezias ou
dislrictos, por onde tiverem de passar os gêneros
acompanhados de guias poderão obrigar aos conduc-
tores á lhes apresentar ditas guias, nas cjuties escre-
verão o seu~-visto.~veri(ieando ao mesmo lernpo
si Íiò'svolumes sé acha a legenda.

Ari. 19. As demais autoridades, por ciijo^lis-
triclo passagem ós gêneros,poderão também examinar
siéllesvâoou nàoassigiialados com a U?gf)rida;

Art. 20. A guia deve ser apresentada ao agen-
té fiscal na provincia, onde se houver do d'epo:Hía!-'os
ou efiéduar-sea respectiva venda.

Ari. 21. Apresentada a guia devo esse agonie
passar um recibo da entrega dos volumes, abaixo ou
no verso d'ella, e dèvolvel-a áo coudnctor para ser
ellá recolhida à agência do logar dc sua procedência.

Art. 22. O agente deve requisitar perante as
reparliçàes publicas o autoridades po limes o auxilio
necessário para o exacto cumprimento de seus devores
e boa execução d'oste regulamento;

da i'i:.\Ai,ii),U)i:.

AH, 2-i. As infraeçòos d'cste regulámonlò .se-
rão punidas com miillãs e appròhéusóes.

Ari. 2 5. A falsificação dos gêneros; a falta oli
dalegeuda ou dá guia, em todo o caso, darão iuglir
á appreliensão dos gêneros; quer osconduclurcs se-
jam d'elles os próprios donos, oii productofçs, quer
meros portadores 011 mandatários.

Art. 25. Os remendos ou roturas nomeio dos
invólucros ou volumes constituem indicio¦¦Veliemeri-
lededolo e aulorisüçao a apprcbcnsão.

Art. 20. Si d condijclilr dos volumes não exibir
cm seu regresso a giiia com o recibo do agente do Jo-
gar do destino pagará o dono d'elles a multa de 6:000
rs. com recurso stispéhsivo paru o inspecler do thd-
souro nacional.

Art. 27. Os donos de prensas e fabricas dè as-
sucar, que infringirem as condições do art.-il, paga-
ráo a multa de-f 0:000 rs. por cada sácea ou volume.

Art. 2S. O agente receberá a metade das mui-
Ins', e a outra reverterá em beneficio, do thesouro
provincial. '.'.. .' . .

¦ '¦;"¦.¦¦ "

Art. 29. Si o thesouro provincial verificar da
combinação dos mappas recebidos qiiè não se paga-
rão os direitos de algumas saecas ou volumes, já con-
duzidos ao seu dòslíino, multará os seus donos em
•10:000 rs. por cadasacca oii volume.

Art. 50. As milhas (leque tratairi os artigosan-
lériores, serão cobradas pelo juizo dos fé.iíuis, me-
diante unia nota fornecida pelo thesouro (iro.via-
ciai acompanhada do respectivo termo.

Ari,. 31. imposta a multa, lavrará o agente um
termo onde declarará o ridiíie do conductur, a qua-
lidade do genéroj a data em que foi conduzido, e as
testemunhas que presenciaram, sendo assignado pe-
lo mesmo agente e as dilas testemunhas.

DO 1'ÍIOCHSSÓ DA ,fí'tREÍlEHSÃ'0;

Art. 52. Toda a appreliensão que se fizer,ré-
verterá cm beneficio do appreliensor, queresle se-
ja o próprio agente, quer uma pessoa particular,
deduzindo-se apenas os direitos, que compelirem á
fazenda provincial.

Art. 55. Os agentes íiscaes, ou quaesquer ou-
Iras pessoas, logo que encontrarem gêneros sem a
devida legenda, ouguiuj ou falsificados, ou nos ter-
mos do arl. 25, os apprelienderâo, intimando aos
con.du clones o motivo (ja appreliensão, o os recolhe-
rão á algum trapiche ou armazém alfandegado, on-

'dé os houver, ou qualquer outro estabelecimento ou
casa' particular acreditada,6 abi lavravão por seu pro-
prio punho, ou de outra pessoa de sua ordem, ria
presença dè duas testemunhas pelo menos, o termo
dé appreliensão, que será assignado pelo apprélien-
sor, por aquelle que o tiver "escripturado, o deposi-
tario, as tesiemunhas e ò respectivo agente^ seja ou
não o apprehcnsor.

Art. 5-1. No termo se declararão o qualidade
do gênero, a quantidade dos volumes,, a numeração
de cada um, o logar de sua procedência, as inicíaes
dos prensariosou fabricantes, o peso ou medida, o
logar, dia e hora, em que se eíTcctúcu a mesma ap-

prehensão,'os motivos cPella o todas ascircumstan-
cias,] que forem à bem dos direitos das partes c
interesse da provincia.

Art. 55. Lavrado o termo, extrahirá o agento
uma copia,a qual com os mais documentos que tiver,

'¦é bem assim as petições oíTerecidas pelos interessa-
dos, remetterá ao inspector do lhesouro provincial,
para quo este julgue si elio é ou não procedente.
Essa remessa deve-se eflectunr dentro de -15 dia*.

¦ Art. 5C. Dentro do mesriio prazo poderão os
prejudicadas apresentar, por intermédio do agen-
te, ao inspocior do lhesouro provincial ern forma do
recurso, suas reclamações e respectivos documentes.

Art. õl. Si Houver receio de rjue os gêneros
se düteriorem, deverão ser vendidos em praça, no
prazo de 8 dias, recolhido na collecturia o seu pro-
dueto. .

Ari. ás. Julgada procedente pela junta do the-
oohro a appreliensão, e sendo confirmada pelo pre-
sidehte da província, o inspector a cominunicará ad
aponte fiscal, o lhe devolverá todos os papeis, man-
(lanclo qne [orne conta dos gêneros, ou de seu pro-
dueto, si tiver elle sido o appreherisor, ou que os
eulregueá quem o lonha sido; depois de pagos os
competentes direitos. Se, porém, a appreliensão
for julgada improcedente, deverá logo o agento en-
iregar os gêneros ou o seu produeto áo respectivo
dono. . •

DISPOSIÇÕES GElWES.

Art. 59. As autoridades policiaes são obriga-
das taiiii-ém aapprehenderosgenerosque.iia dir.ee-
Ção das estradas de Pernambuco, Macau e Araca-
ty, passarem sem guia, oií legenda segundo o pro-
cesso estabelecido para as apprehensões.

Art. 40; Incumbe ás autoridades, a quem toca
a execução d'esle regulamento,encaminharem ao go-
verno da provincia, todasas duvidas, lacunas e dif-
ficuldades que na pratica encontrarem, propondo os
meios que julgarem maisconvenientes afim doserem
solvidss, preenchidas ou renovadas.

Art. 41. Os agentes íiscaes, logo que recebe-
beremo presente regulamento mandarüoatíixar edi-
taes pelos logarésmais públicos de que elle se acha
èm execução, e alem disso remellcrão à todas as
prensas e fabricas de assucar urn exemplar do mes-
mo regulamento, !parà que se expedirá pelo thesou-
rò provincial a qiiáhtidade síffficièlite, podendo-se
solicitar (Peite mais exemplares, si os rémellidos
não forem bastantes.

Arl. 42. Esle regulamento será publicado tam-
bem nos jornaes demais circulação do Ceará, Rio-
Grande do jNorle e Pernambuco.

Árt. 43. Á execução dos arts. 28 e 52 ficará
dependente da approvação da assembléa legislativa
provincial.

Art. 44. Revogam-se as disposições em corltra-
rio.

Palácio do governo dá Parahyba, em -12 de mar-
çode 1868.

L.S.
, Innocencio Serafieo de Assis Carvalho.—Gon->

fonno.--José Nu?m de Mello, official-maior.

NOTICIÁRIO.
• FOIITÁLEZA, 2 DE ABRIL DE -IS68.

GtBBtiuIa MacâenaL—Foi nomeado por
portaria datada rie hontem, alferes da -Ia companhia
docorpodecavailaria ri. 2, da guarda nacional de
Sobral, José Cesario Ferreira da Costa.

-— Foi igualmente nomeado alferes da 5a compa-
nhia do batalhão fi; 26, da guarda nacional dolpü,
Manoel de Andrade Pessoa Anta.

'.¦'¦.'¦ 
N.

' S5,a{SsageaM.--Concedeu-se passagem peira o
serviço da reserva ao alferes da Ia companhia do
corpo de cavollaria 11. 2, Francisco Freire Napoleão;
fieaiido o mesmo official aggregádo á séççâd do bato-
ílíSo, 11. 5, d'aquelle serviço.

- Substituto do jniso níuiáicipal^
Por Ler deixado de sollicitar o titulo de sua iiomea,
cão e de prestar o juramento do estylo no praso mar-
oado, pela portaria de 18 de novemorú deAS&8, per
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deu o lugar de 5o substituto tio juiz municipal do
termo do Ipu o cidadão Manoel Gonçalves Belém,
o em substituição ao mesmo, Foi nomeado PorGrio
josé de Sousa, ficando a respectiva lista assim orga-
nisadíí-:

Io Manoel José Coelho. .
2o Vicente Gomes Ferreira Torres.
5* José Xiiiienes de A-ragãt).
1° Antônio Joaquim Moreira.
Ò" Pedro Ribeiro de Oliveira.
ü° Poríirio José (Io Sousa.

A-gesfccEa'» &e 'eóvi^hi^^fòrám exo-'
neradps os agentes dos correios das cidades do Icó,
Quixeramobim c Sobral ò nomedos:

Para a agencia do'{có=Ilo Lopes de Scena;
Para a de Sobral—José Porfirio de Paula;
E para a de Quixeramobim—Giiilhiífme 

'Felís'

mino de Freitas:

Designa efio <fce-prazo.--Foi marcado
o prazo de 00 dias, contados do de hoje, para so-
licitar o competente titulo e prestar o devido jura-
mento., o 6.° substituto do juiz municipal da refe-
rida localidade, Porfirio José de Sousa.

©crsnScs da Stosnnna batata.—Os
sermões da Semanna Santa próxima, segundo a
Tribuna Catholica, acham-se destribuides do se-
guinte modo :

—Nusermão do encontro, pregará o padre Fir-
mino da Rocha Brant; [no recolhimento da procis-
são é no mesmo' dia .pregará o padre Br. Justino
Dpmingu.es da Silva: no sermão da paixão o'padre;
Dr. Urbano Silva Monte; na noite do mesmo dia o
padre Prai, da congregação de S. Vicente de Paula,
e no domingo da resurreição o padre Dr. Justino
Domingucs da Silva.

Siispens3o:=Segundo noticia a Tribuna
Catholica, foi suspenso porS. Exe.. Kvdm. o Sr. D.
Luiz, bispo diocesano, o padre Manoel da Silva Cid;
natural do reino dé Portugual e domiciliado n'estc
bispado.

' '¦' 
* ' ¦* '• ' 

\ 
¦

ff fScntlimento <ralf'an<2e$a. =; Esta
repartição rendeu, durante o mez de março a quan-
tia do 44:7-12^95.

COMMUMCADO.

achávamos empenhados, do que as outras proviri"
cias; seu generoso povo, entregue ás suas inspirações

patrióticas, tocado nas cordas de sus nobres e ele-
vados sentimentos, não hadé esperar que o governo
lhe ordene, que applautla as glórias da nação.

Devemos contar, que reunido o povo, c encami-
nhndo pelas vozes aulhorisadas dos cidadãos 'mais

couspictius das diversas classes sociaes, estas esco-
Ihâo suas coni missões, e planejem seus festejos, fi-
eamlf-fhes todo o m-jriUrda espontaneidade.

A'respeitável classe commercial deve caber uma
grande parle na promoção, e direcção dos festejes;
dò cila o primeiro signal, tome a iniciativa, e esta-
mos seguros de que serão elles brilhantes, tão bri-
íhaiites. como é graiuliuso o motivo do contenta-
mento da nação.

O Popular.

EDITAES-

Thesouraria provincial.
i\. \ò.—O Sr. inspector desta thesouraria man-

dn fazer publico que», nâo so tendo podido conciuir
hoje a arrernatação do disimo dos gadus grossos
dos diíferentes districtos Componentes do municipio
desta capital; fica parle dessa -arrcmalaeâü traiisfe-
rida para hoje ás II horas..

Secretaria da thesouraria das rendas provinciaes
do Ceará, cm o -1.° abril de -18GS-.

O oÍBciiTl,
Jorge Victor Ferreira Lopes Júnior.

loja dé Albano & Irmão, assim como outras qua-
lidados de calcado para senhoras e meninos.

Joaquim Gomes Caído-¦zo, aubclito portuguez vaia
Pernambuco*

juizo municipal e d'or-
liaos*

O Cearense lembra a S. Exe-. o Sr. Presidente da
provincia a conveniência de nomear commissoes-,
afim de promoverem festejos patrióticos pela noticia
da terminação honrosa da guerra.

Concordamos com o Cearense, que a honrosa
conclusão da guerra, trazendo para o paiz benefícios
immensos, deve ser motivo para grandes regosijos,
em que devem tomar parte todas as clases de nossa
sociedade; mas será preciso a intervenção official,
para as manifestações de júbilo, com que deve ser
acolhida a noticia?

Será necessário um estimulo.paraquc o contenta-
mento se expanda nos corações patrióticos dos Ceo-
renses, em demonstrações jubilosas á vista de tão
grandioso motivo ?

• Se ccerto, qué os Srs* Presidentes da Bahia, e
Pernambuco tomarão a iniciativa e nomearão»com*»
missões, não ha nesse procedimento o melhor exem-
pio para seguir-se ; preferimos o que se tem feito na
côrte,onde as diversas classes da população reunirão-
sc,e elegerão suas commissoes, sem necessidade do
estimulo official, que tirará aos festejos o caracter de
espontaneidade, que nelles deve haver,em prova de
queau illuslrado e patriótico povo brasileiro não
falta a consciência dás caudas, quetém para alegrar-
se, eapplaudir porsi a terminação honrosa de uma
guerra, em que se achavão empenhados os brios da
nação, seus mais sagrados direitos, todo o seu pre-
sente e futuro de paiz livre e independente.

O Ceará não tem menos rasão para regosijar-se
som a finalisação do pleito de honra, era que nos

Ó doutor Manoel da Cunha.'e Figueiredo, juiz
municipal e dé orphãos do formo'da capital, 'manda
fazer publico', na forma da lei, que as audiências do
commercio e civel terão lugar, de hoje em diante, na
sala para isto destinada, nas terças, quintas e sauba-
dos às 12 horas do dia, e as do crímé e orphãos nos
sabbados; o dado o caso de serem sautifkados ou
feriados os dias acima rnericionadus, serãu as mes-
mas audiências nos antecedentes.

Manda, o mosmo juiz, igualmente fazer publico
que nos referidos dias nao despacha em casa de sua
residência, senão aquelles requerimentos ou papeis
que nãoadmitlem demora, devendo ser estes entre-
gues aos escrivães para fazerem chegar às suas maus
pelos offieiaés dé justiça.

Finalmente, ordena o mesmo juiz que os nulos,
que tiverem do subir àsua conclusão, lhe sejam en-
tregues pelos mesmos otlieiaôs de justiça, que rece-
berão dos respectivos escrivães coin os seus proto-
coles, e não pelas próprias partes ou seus procu-
radores, como até hoje se tem praticado.

Fortaleza aos 21 dias do mez do marco de 1808.
—O escrivão, ioaquim Veijô de Mello.

Santa caza da Afiseríeor-
dia.

A mesa administrativa da Santa Gaza manda fa-
zerpublico que, çl'ora em diante, nordem para en-
lerramento dos cadáveres no Cimiterio da Santa Ca-
za, deverá ser passada pêlo mordomo Antônio Be-
larmjno Bezerra de Meneses, que se acha encarrega-
do do mesmo Cimiterio, depois do que sera levada
a competente autoridade policial para por o visto
eao vigário da freguesia,à quem nada se deve pagar
de sepultura, segundo decisáu do Exm. Preladu Dio-
cesano.

Secretaria da Santa Gaza em 1 í de março de -1808.
O escrivão interino,

Pedro José Fiúza Lima.

AMUNCIOS.

Albánò <i Irmão, com-
prao paiacôes c moedas de
ouro de qualquer qualida--de.

SAQUES.
J; W. Studart,

saques hoje contra
de Pernambuco pe

Ccai-á, 21 de marro»

recebe
a praça

aporo i\

Escravo fugido*
Fugio do poder do abaixo assignado rio dia 0 do

corrente,do seu sitio kcàrahy.em Mécéjana.um es-
cravo de nome Rumãoj pertencenteá I). Maria dc
Jesus de Nazarelh, do Aracaty. cujos signaés são
os seguintes : còr. escura, tirando á negro, pernasíinas. pés pequenos, cantador dá desaíiio ao pé da
viola, çiibell.o grosso e enrolado, olhos grandes,de idade de 15 a -16 annos.

•Quem pegar o dito ercravo,leve-o ao sitio Jaca-
rahy que será recompensado, assim como o será
igualmente levando-o em Canindé ã Jeronymo José
de Almeida Júnior, cm Queixada a Isachifl do Cos-
ta Nogueira, e no Aracaly »a sua senhora, acima
mencionada.

17 de Marco íSfil
Sõâò Francisco da Costa Lima.

ESCRAVO FUGIDO.
Fugiu do abaixo assignado nó dia 7 do corrente

um escravo de nome ovinos, "natural de Sobra), <le
idade d'é 18 annos.mulato clafo, alto; secco, babel-
Io crespo, com faltas de dous dentes na frei.tje Oo
lado dé'cima,quasi sempre com a bòccà rheiii aberta
sem barba, vestido de calça dc brirn pardo e caihisa
chita.

O escravo ha poucos dias foi cego ciado com o Sr.
Vicente Ferreira de Arruda de Sobral por intermédio
rio seu procurador.o Sr. Francisco' Coelho (la Fon-
seca : quem o pegar e entregar ao abaixo assignado
Será brm recompensado.

Ceará U de março de -1808.

Henriqiic Kalhmaná,

BORZEGFliNS gaspeados de polimenlo, para
homem vende-^e pelo barato preço de 9#000 na

IVestes chapéus lia umá
partida para dispor barato
oo armazém de

èi W. fetnrdat.
mmmmmmmmm— ¦ ¦¦ i ¦ ¦¦ mmm ¦— .¦¦- ¦ ¦ « i ¦ ¦ - ¦ ¦ !¦¦¦¦¦, ¦¦' ¦¦» ———a

Francisco José d'Almeida.
morador em Sobral, lendo encontrado quem lenha
nome igual ao séo, faz saber que d'hoje em diante
assignar-sè-hã

Francisco de Almeida Monte.

Ceará.—-Tía. de 0. Guiia.—Küa Foumoza in.89


